PARECER Nº 1055, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 97, DE 2010
De autoria do nobre Deputado CARLOS GIANNAZI, o projeto em epígrafe anula as punições impostas aos servidores públicos estaduais, ocorridas nos últimos quarenta anos, por força de legislações autoritárias e punitivas.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta e recebeu uma emenda.

Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça, não houve tempo hábil para este Órgão Técnico se manifestar, razão pelo qual fui designado Relator Especial para exarar parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposição.

Em que pese as auspiciosas intenções do nobre Autor, vejo-me compelido a rejeitar o projeto.

A anistia de natureza disciplinar que envolva servidores públicos se insere no âmbito do regime jurídico e como tal deve ser objeto de lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do que dispõe o artigo 24, § 2º, 4 e 5, da Constituição do Estado.

Neste sentido:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 10.076 DE 02 DE ABRIL DE 1996 DO ESTADO DE SANTA CATARINA, PELA QUAL FORAM CANCELADAS PUNIÇÕES APLICADAS A SERVIDORES CIVIS E MILITARES NO PERÍODO DE 1º DE JANEIRO DE 1991 ATÉ A DATA DE SUA EDIÇÃO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 2º E 5º, XXXVI, 61, § 1º, II, C, DA CONSTITUIÇÃO. Plausibilidade do fundamento da inconstitucionalidade formal, dado tratar-se de lei que dispõe sobre servidores públicos, que não teve a iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual, como exigido pela norma do art. 61, § 1º, II, c, da Constituição, corolário do princípio da separação dos Poderes, de observância imperiosa pelos estados membros, na forma prevista no art. 11 do ADCT/88. Conveniência da pronta suspensão de sua eficácia. Cautelar deferida.” (STF; ADI 1440 MC/SC; Rel. Min. ILMAR GALVÃO)


Isto posto, o parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei nº 97, de 2010.


a) Fernando Capez - Relator Especial

